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ESTADO DE SÃO PAULO 

·n :1ZM O DL 1\J) IT/\MLNTO AO CONTRATO Nº 244/2 1 

Contra to/Adi tivo 11º 268/2023 
Processo Administra ti vo 11°. 3 I .S64/23 - Anexado :io ele 11 11 32. 1 l 3í202 I - Pregão Eletrôn ico 11º 210/202 1. 
Contrata nte: MUNlCj l'lO DL BOTUCATU 
Cont ratada : TRANSFER SE RVLÇOS DE ENGENHARIA ELR.ELJ 
Objeto: CONTRATAÇÃO UE LMJ'lZESA ES PEC IALI ZADA !'ARA LOCAÇÃO DL UM NOBREAK COM 
AUTONOMIA DL DUAS HORAS 
Aditamento: Prazo 

JJc lo presente in slnimcnto part irn lar de contra io de pres tação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE UO'IUCATU. pessoa jurídirn de di re ito públ ico inte rno, com sede na !'raça Professor l'edro Torres, 
100, dcv ida rncntc insc rita 11 0 CN P.l iM 1: sob 11". 4(i.634. I01/000 1-15. neste ato crn competênc ia d~ lcgacla at ravés do 
l)cc rcto 11" l 2 .3(i9 de 02 de setembro de 202 1. rep resentado pe lo Secretório Munici pal de Governo, FA BIO VI EIRA DE 
SOUZA LEITE. bras il eiro. residente e clo111iciliado nesta cicl;1de. po rtador da cédul a de identidade RG nº. 25.340.259-4 e 
inscri to no Cl'F sob 11 ' '. 268.664. 148-73 . doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e. ele outro lado ú 
empresa TRANSFE R SE RVIÇOS DE l::NGEN HARIA EIRELI. clev iclamcn1c in~c rita no CN l' .l /MF sob nº. 
15.686.39 1 íOOO 1- 17, sed iada na cid:1dc de Carapicuí baiSI'. na Rua l'ad rc /\ rnaldo , n" 2 11 VI Si Ivan ia, nes te alo por seu 
represe11 tc1 nte lega l abaixo ass in:·1do. dorava nte denom inada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
ad min istrati vo e preg,'io id enti ficado ac ima. têm ent re si. como justo e avençado. o presen te instrumento, a reger-se pelas 
clóusulas e concli çôcs que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente :1cc itam e rce iprocamcntc outorga m. 
,1 sa ber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa rles ace it am e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento contratual entre 
:1m bas celebrado cm 2 1 de setembro de 2.021, nos autos do processo administrativo ac ima desc rito . pe los moti vos 
devidamente just ifi cados e autori zados. prorrogando o prazo contratado por mais l2 (doze) meses. de 2 l/09/2023 a 
20/09/2024, reaj ustando o con trato ele <1cordo com a variaç,'io do lNJ'CilBGE que passará a vigorar com o valor mensal de 
RS 343,77 (Trezentos e quarenta e três reai s e se tenta e sele centavos), tota lizando para os 12 meses de co nl rn lo o va lor de 
RS 4. l 25,24 (Quatro mil , cen to c vin te e cinco rea is e vinte e quat ro centavos). 

CLÁUSULA SEGUN DA: A Conl rnl,1cla dcvcrú prestar a g,mmtia contrat ual , para o período prorrogado, no va lor de R$ 
206,26 (Duzent os e se is reais e vinte e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCE IRA: As partes ra tifi cam as demais clúusu las cio inst rumento princ ipa l. ora aditado. 

L. por cstc1rem assi m. justos e con tratados, ass ina m o presente instrumento particula r, cm duas vias de igual teor e lo rma, 
que va i assi nado por duas testemunhas. para os clc\·1clos clc1tos lcf.!.a1s. 

"º'"'"'" 2 O SET 1013 , 

1 

I 

Testemunhas: 

FABIO Vl.ElRA ' ', SOUZA LEITE 
SECRETÁ RLO MU l lPAL DE GOVERNO 

, 

Assinado ele forma digita l por JANAINA 
JANAINA MACENA SARA MACENASARAIVA 

TANGANELLl :299512618 TANGANELLl:29951261884 
Dados: 2023.09.20 l 0:38: 1 S -03'00' 

TRANS.FER SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELL 
CONTRATADA 

-() __ 1. ~--L 
~~ "4@rmque 

R.L4866-6 
Qm do Setor de Contratos 

RI rf 5817-3 


